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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM  20 DE MARÇO DE 2025 

 

Aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2025, às 09:00hs horas, na sede social da IPI 
OIL EXPLORACAO DE PETROLEO S.A., localizada na Rua Pedro Palácios, nº. 79, 
Edifício Centro Jurídico, Sala 205, Centro de Vila Velha, Vila Velha/ES, CEP 29100-
190, reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, todos os acionistas da 
Companhia, conforme faculta o §1º do Artigo 16 do Estatuto Social, sendo, portanto, 
dispensadas as formalidades de convocação, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 
 

ORDEM DO DIA: (i) Deliberação sobre a nomeação de procurador da Companhia, 
nos termos do Estatuto Social. 

Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Carlos Chamon, acionista, que 
convidou o Sr. Newton Sturzeneker Júnior para secretariar a Assembleia. 

Aberta a sessão, constatada a presença da totalidade dos acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, passaram à análise da matéria 
constante da ordem do dia. 

Após discussão, foi aprovada por unanimidade a seguinte deliberação: 

1. Nomeação de Procurador: Fica nomeado como procurador da Companhia o Sr. 
Maurício Calixto Barbosa, Brasileiro, Casado, Engenheiro, portador da cédula de 
identidade nº 11.777.458, inscrito no CPF sob o nº 079.021.336-20, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, 150, edifício montreal, apto 1003, a quem são 
outorgados os poderes previstos no instrumento de mandato que será outorgado nos 
termos do Estatuto Social, respeitadas as disposições do Artigo 25, especialmente sua 
alínea (e) e parágrafos. 

O mandato conferido ao procurador será com poderes específicos para representar a 
Companhia perante quaisquer instituições financeiras e bancárias públicas ou 
privadas, inclusive Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Bradesco, Itaú, 
Santander, Sicoob, entre outras, para: Abrir e encerrar contas bancárias em nome 
do(a) outorgante; Assinar contratos e termos de adesão; Solicitar, movimentar e 
encerrar contas corrente, poupança, investimentos e afins; Emitir, endossar, sacar e 
negociar cheques, duplicatas e outros títulos; Solicitar e receber saldos, extratos, 
comprovantes, talonários de cheques e cartões; Efetuar pagamentos, transferências, 
depósitos e saques; Renegociar dívidas, contratar ou liquidar empréstimos, 

Página 1 de 3



financiamentos e operações de crédito em geral; podendo para tanto, prestar 
informações, declarações e esclarecimentos, juntar, requerer, receber, entregar e 
assinar termos, requerimentos, declarações, justificações, solicitações, guias, 
protocolos, formulários, aditivos, papéis e quaisquer documentos necessários; enfim, 
praticar todos os demais atos necessários para o bom e fiel desempenho do presente 
mandato, sempre em conjunto com um Diretor, sendo vedado o substabelecimento, 
ficando o outorgado obrigado à prestação de contas a outorgante. O PRESENTE 
INSTRUMENTO TEM VALIDADE DE DOIS (02) ANOS, A CONTAR DESTA DATA, 
em conformidade com o disposto no Parágrafo Terceiro do Artigo 25 do Estatuto 
Social. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, a qual logo após foi lida e aprovada pelos 
presentes: José Carlos Chamon, Newton Sturzeneker Júnior, José Brito de Oliveira, 
José Jaques Coelho, Espólio de Eumenes Moreira Guimarães, representado Lucia 
Paoliello Guimarães Chuva, Octavio Edmundo Lins e Jose Emilio Brandão. 
 

Local e data: Vila Velha/ES, 20 de março de 2025. 

 

Presidente da Assembleia: 
 

________________________________ 
José Carlos Chamon 

 

Secretário: 
 

________________________________ 
Newton Sturzeneker Júnior 

 
Acionistas: 

________________________________ 
José Carlos Chamon 

 

________________________________ 
Newton Sturzeneker Júnior 

 
________________________________ 

José Brito de Oliveira 
 

________________________________ 
José Jaques Coelho 

 
________________________________ 
Espólio de Eumenes Moreira Guimarães 
Representado Lucia Paoliello Guimarães 
Chuva 

 

________________________________ 
Jose Emilio Brandão 

 

________________________________ 
Octavio Edmundo Lins 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IPI OIL EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00415707668

01456261720

01665596520

10774186712

28964993691

55796150782

72656816734
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